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Solicitação nº: 0719/2025; Favorecido: ABRAAO ALVES BRAGA; Cargo/Função: FC-06 CHEFE

DE SEÇÃO; Deslocamento: GOIANIA a BRASILIA; Finalidade da viagem: Participação no curso

Retenções de Tributos na Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal Atualizado

com as Inovações Citadas pelas INs RFB nº 1.234/2012, 2.110/2022, 2.145/2023 e IN RFB 2.237

/2023 MIT e apresentação da nova reforma tributária, nos dias 29 a 31/10/2025, em Brasília/DF.

SEi 25.0.000012765-8.; Afastamento: 28/10/2025 a 01/11/2025; Nº de diárias: 4,5; Valor Unitário:

763,60; Total Bruto: 3.436,20; Total Líquido: 3.111,76

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0748/2025

Solicitação nº: 0748/2025; Favorecido: ADRIANO VICENTE DA SILVA; Cargo/Função: FC-01

ASSISTENTE I; Deslocamento: ALVORADA DO NORTE a POSSE; Finalidade da viagem: Reforço

Presencial na 29ªZE - Posse-GO. Dias: 22, 23 e 24/10/1015.; Afastamento: 22/10/2025 a 24/10

/2025; Nº de diárias: 2,5; Valor Unitário: 610,88; Total Bruto: 1.527,20; Total Líquido: 1.283,87

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0734/2025

Solicitação nº: 0734/2025; Favorecido: RAMON NAVARRO FRANCO DA FONSECA; Cargo

/Função: FC-01 ASSISTENTE I; Deslocamento: PIRES DO RIO a GOIANIA; Finalidade da viagem

Participação na 8ª Edição do Fórum de Direito Eleitoral, que ocorrerá na sede do TRE/GO, em 22

/10/2025.; Afastamento: 21/10/2025 a 23/10/2025; Nº de diárias: 2,5; Valor Unitário: 763,60; Total

Bruto: 1.909,00; Total Líquido: 1.665,67

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 334, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -

Regimento Interno do Tribunal, e, considerando o processo SEI nº ,25.0.000013856-0

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor ALEXANDRE MORAES COSTA DE CERQUEIRA, Juiz Substituto da

1ª Vara Criminal da comarca de Itumbiara-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 16ª Zona

Eleitoral, com sede no referido município, no período de 29 de outubro e 7 de novembro de 2025,

em razão do afastamento legal da Juíza Titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 336, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024-

Regimento Interno do Tribunal, e, considerando o processo SEI nº ,25.0.000014651-2

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Doutora LÚCIA DO PERPÉTUO SOCORRO CARRIJO COSTA, Juíza de

Direito do Juizado da Infância e da Juventude da comarca de Aparecida de Goiânia-GO, para

substituir na jurisdição eleitoral da 119ª Zona Eleitoral, com sede no referido município, no período

de 17 de outubro a 5 de novembro de 2025, em razão do afastamento legal do Juíza Titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga
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Presidente

PORTARIA PRES Nº 332, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -

Regimento Interno do Tribunal, e, considerando o processo SEI nº ,25.0.000014066-2

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Doutora ISABELLA LUÍZA ALONSO BITTENCOURT, Juíza de Direito da 1ª

Vara Cível da comarca de Cidade Ocidental-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 42ª Zona

Eleitoral, com sede no referido município, no período de 22 a 31 de outubro de 2025, em razão do

afastamento legal do Juiz Titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 331, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -

Regimento Interno do Tribunal, e, considerando o processo SEI nº ,25.0.000013654-1

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor JOÃO VICTOR DE RESENDE MORAES OLIVEIRA, Juiz Substituto da

comarca de Santa Terezinha de Goiás-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 85ª Zona

Eleitoral, com sede no município de Crixás-GO, no período de 29 a 31 de outubro de 2025, em

razão do afastamento legal do Juiz Titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 335, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -

Regimento Interno do Tribunal, e considerando o SEI nº ,25.0.000014061-1

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor EDUARDO PIO MASCARENHAS DA SILVA, Juiz de Direito da 1ª

Vara Criminal dos Crimes Dolosos contra a Vida e Tribunal do Júri da comarca de Goiânia-GO,

para exercer a jurisdição da 136ª Zona Eleitoral, com sede no referido município, no biênio de 29

de outubro de 2025 a 28 de outubro de 2027.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 330, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -

Regimento Interno do Tribunal, e, considerando o processo SEI nº ,25.0.000014295-9

RESOLVE:


